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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 241/2019, DISPENSA EMERGENCIAL N°
037/2019, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E ATITUDE
AMBIENTAL LTDA.

Aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e

vinte, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
INÁCIO JOSÉ WERLE e ATITUDE AMBIENTAL LTDA, neste ato representado
por seu Administrador Sr. VALDEMAR JOSÉ SPIELMANN, resolvem em comum
acordo prorrogar o contrato administrativo de prestação de serviços n° 241/2019,
firmado entre as partes em data de 02 de dezembro de 2019, cujo objeto é a
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta,
transporte, armazenamento, tratamento e destinação final do lixo hospitalar para a
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, decorrente do Termo de Dispensa
Emergencial sob o n° 037/2019, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade ao item constante na cláusula segunda, (do preço contrato), totalizando
a importância de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais), conforme planilha
demonstrativa abaixo, tendo como importe o valor de R$ 17.400,00 (dezessete mil e
quatrocentos reais), passando o objeto total contratado no valor de R$ 34.800,00
(trinta e quatro mil e oitocentos reais), conforme prevê o art. 57, inciso II, da Lei
Federal rf 8.666/93, de 21/06/1993 e suas alterações subsequentes.

item Objeto Quant Unid Preço máximo

unitário

Preço máximo

total

1 Execução de Serviços de coleta,

transporte, armazenamento, tratamento

e  destinação final dos resíduos

hospitalares, gerados pelos serviços de

saúde do município, compreendendo os

grupos "A", "B" e "E". Coleta com

periodicidade de 02 (duas) vezes por

mês.

06 MÊS

\

2.900,00

v i- *•'

' .* •' ■

17.400,00

TOTAL 17.400,00

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda (do valor), em virtude da
prorrogação do presente contrato e acréscimo aos itens constante na Cláusula
Primeira (dos objetos), passando o valor total contratado na importância R$ 34.800,00
(Mnta e quatro mil e oitocentos reais).
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